
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃODE PROJETODELEI /2022

SÚMULA: “Determina que os hospitais,
clínicas e postos de saúde que compõem a
rede pública municipal de saúde
comuniquem formalmente ao ministério
público casos de vestígios de maus-tratos
contra a pessoa com deficiência”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e eu,
PREFEITO MUNICIPAL, sancionoa seguinteLei:

Art. 1º Os hospitais, clínicas e postos de saúde que compõem a rede pública

municipal de saúde deverão realizar a imediata comunicação formal, via ofício, ao
Ministério Público de casos atendidos, quando identificarem qualquer vestígio de

maus-tratoscontra a pessoa com deficiência.

Parágrafo único. Na comunicação ao Ministério Público deverão conter os seguintes
dados:

| - nome completoda vítima atendida;
Il— identificação do acompanhante da vítima; e

Il — cópia detalhada do boletim médico.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência a que se
enquadra noart. 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146, de 6 de

julho de 2015
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Art. 3º Em caso de injustificado descumprimento da presente Lei, o estabelecimento
& 9 profissional que fez o atendimentoestarão sujeitos a advertência e a outras
medidas cabíveis previstas no Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146, de
6 de julhode 2015

Art. 4º O PoderExecutivo regulamentará estaLei, no que couber.

Câmara Municipal de CampoLargo, 19 deabril de 2022.
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